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DECRETO nº 1.463/2016 
 

“Dispõe sobre a Denominação Farmácia 

de Minas do Município de Inconfidentes 

e dá outras providências.” 

    ROSÂNGELA MARIA DANTAS, Prefeita do 

Município de Inconfidentes, MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com os artigos 61, inciso XXIV e 90, inciso I, “j” da Lei Orgânica do 

Município decreta: 

Art. 1º. Denomina o nome “VICE PREFEITO JOÃO 

CARLOS REBELO” a Farmácia de Minas localizada na Avenida Alvarenga 

Peixoto, Complexo de Saúde, no Município de Inconfidentes.  

    Art. 2°.  O decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Inconfidentes, MG, 26 de dezembro de 2016. 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal de Inconfidentes 
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